
                                        

                                   

                                           RESOLUÇÃO nº  036/2021

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atri-

buições que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de de-

zembro de 1993 e cumprindo inciso II do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de

dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento In-

terno) em reunião extraordinária realizada no dia 05 de novembro de 2021 e, 

CONSIDERANDO que  as  conferências  de  assistência  social  são  instâncias  que  têm  por

atribuições  a  avaliação  da  política  de  assistência  social  e  a  definição  de  diretrizes  para  o

aprimoramento do Sistema Único da Assistência Social (Suas);

 CONSIDERANDO este  momento  de intensa  fragilização  na execução  da  política  pública  de

Assistência Social, é tempo de reafirmar o óbvio, visando assegurar a garantia dos direitos sociais

constitucionalmente adquiridos;

CONSIDERANDO a  importância das conferências de assistência social   realizadas para que

ocorra o exercício  contributivo e universalizador da proteção social, buscando uma oportunidade

efetiva de superação do hiato entre o valor democrático e republicano da participação popular e o

controle social representativo formal;

CONSIDERANDO o  conteúdo  das  discussões  e  das  proposições  enriquecem,  desde  os

municípios  e  seus territórios,  a  avaliação do Suas,  em âmbito estadual  devem contar  com a

construção coletiva, de forma que os avanços possam ser dimensionados e potencializados, neste

momento de exercício democrático da participação popular;
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CONSIDERANDO  a realização da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social nos dias 20,21

e 22 de outubro de 2021 em Fortaleza/CE.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Relatório Final da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social – 2021.

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/CE, 05 de novembro de 2021
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